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1- PROCESSO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

1.1-Enquadramento e objectivos 

 O presente relatório de ponderação das participações apresentadas durante o período 

de discussão pública é elaborado em cumprimento do disposto no artº 77º do Decreto-Lei nº 

380/99, de 22 de Setembro, Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial que visa 

garantir a exigência constitucional do direito de participação dos cidadãos nos procedimentos 

de planeamento territorial, intervenção que desempenha um papel importante na actividade 

jurídico-pública do planeamento, servindo também a participação do público como via de 

defender os interesses dos privados e dar-lhes conhecimento das propostas do Plano, das 

estratégias que esse apresenta para o concelho e dos objectivos da entidade que o promove. 

 

 A intervenção ou participação dos particulares além de dar cumprimento à disposição 

legal referida no ponto anterior também tem como objectivo a intervenção dos particulares no 

processo de planeamento, pois os seus interesses são relevantes na ocupação do solo e os seus 

direitos são directamente abordados ou postos em causa. Daí a importância da sua 

intervenção, pois também é essencial para legitimar e validar todo o processo de planeamento. 

 

 Este relatório tem como objectivos específicos: 

�  Descrever a forma como decorreu a discussão pública e quais os meios utilizados 

para a sua divulgação, esclarecimento das propostas e recepção das participações; 

�  Reunir todas as participações apresentadas e apresentar os resultados da análise 

técnica sobre o conteúdo das participações; 

�  Apresentar a versão final do Plano para aprovação. 

 

1.2-Periodo de discussão pública e publicitação 

 Após a elaboração, a concertação e na sequência da reunião de conferência de 

serviços, realizada em 23 de Junho de 2009, a Câmara Municipal decidiu na sua reunião 

ordinária de 2 de Junho último, proceder à abertura do período de discussão pública da  
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proposta da Revisão do PDM a decorrer no período de 30 dias úteis, mais concretamente com 

início a 5 de Agosto e final no dia 15 de Setembro, tendo a publicação do aviso sido efectuada 

no Diário da República, 2ª série – nº 144, de 28 de Julho de 2009. 

 

                                                                              

 

 

 

 

 

 

 

 

O aviso com a publicitação do período de discussão pública foi divulgado pelas Juntas 

de Freguesia bem como pelos Párocos que nas missas dominicais efectuaram a sua leitura. 
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Além de afixado nos locais de estilo, o aviso foi publicado no Diário da República.  

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal divulgou este aviso através de três jornais de âmbito nacional 

que divulgaram a notícia no mesmo dia, tendo sido esses o Jornal de Noticias, o Público e o 

Sol. 

 

                                                                   

 

 

 

 

 

         “Jornal de Notícias “,  31 de Julho de 2009                                                                                             “Público “, 31 de Julho de 2009 

 

 

 

 

 

                   

                                                               “Sol “, 31 de Julho de 2009 
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Na imprensa local também foi efectuada a divulgação através dos seguintes jornais:                                                             

 
                               
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
               “Jornal O Arrais  “, 31 de Julho de 2009                                                           “Noticias do Douro   “, 31 de Julho de 2009 
 
 
 

A participação da população foi ainda incentivada com as seguintes iniciativas: 
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1.3-Locais de consulta e documentos disponibilizados 

Os elementos que constituem a proposta do Plano, o Relatório Ambiental, os pareceres 

das Entidades, as Actas da Comissão de Acompanhamento e da Conferência de Serviços, 

foram expostos ao público para consulta, respectivamente, no Salão Nobre da Câmara 

Municipal e na Divisão do Ambiente, Gestão Urbana e Obras Municipais e ainda nas sedes 

das Junta de Freguesia. 

De acordo com o disposto no nº 3, artº 77º do DL nº 380/99, de 22 de Setembro, 

também foi publicitada a discussão pública na página municipal da internet onde estiveram 

disponíveis os elementos fundamentais do Plano. 

 
Para participação foram disponibilizadas fichas de opinião as quais foram utilizadas 

pela maior parte dos interessados, tendo alguns optado por texto escrito em papel, tendo 

posteriormente os serviços anexado a cada uma o extracto da planta cadastral e da planta de 

ordenamento para melhor documentar a pretensão para a sua análise e ponderação.    

 

 

2- ANÁLISE DAS PARTICIPAÇÕES 
 
2.1-Listagem e enquadramento 

Durante os 30 dias úteis da discussão foram prestadas informações aos interessados 

pelos Técnicos da Divisão do Ambiente, Gestão Urbana e Obras Municipais e efectuada uma 

sessão pública de esclarecimento e debate onde os oradores foram os responsáveis pela 

Divisão e pela Equipa Técnica, onde efectuada a apresentação do projecto e respondidas e 

debatidas as questões que lhes foram apresentadas pelos participantes. 

 
As participações que foram apresentadas estão agrupadas no quadro seguinte onde é 

indicada a ordem de entrada, a identificação do interessado e o local em causa. 
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Nº Data

1 2322-D 05-08 -2009   Artur  Jorge da  Fonseca Loureiro    Fon ta inhas - V ila  Ma rim

2 2421-D 14-08 -2009   Manuel Ribe iro de  Queirós   Rua dos Abraços - S. Nicolau

3 2437-D 17-08 -2009   Rosa Maria Ribei ro Branco Soares   Lugar  do Ribe iro - Barque iros

4 2438-D 17-08 -2009   Fernando  Alves Cardoso   Valcovo - V ila Marim

5 2470-D 21-08 -2009   Emílio  José  Miguel
  Largo da Qta. de S . José-Carrapatelo-S ta . 
Cristina

6 2540-D 28-08 -2009   Licínio  Conceição Te ixeira
  2 artºs em Rojão e Prazo do Rojão - Sta. 
Cristina

7 2548-D 01-09 -2009   Maria  ELiza Amarante   V ila Nova - Vi la Marim

8 2562-D 02-09 -2009   Donzília Teixei ra Adegas   2 artºs em Cal - Vi la Marim

9 2575-D 02-09 -2009   José Joaquim  Pere ira Rafae l   Rua dos Abraços - S. Nicolau

10 2576-D 02-09 -2009   José Joaquim  da Silva  Ribeiro   Lugar  da Ig reja  - V ila  Ma rim

11 2587-D 03-09 -2009
  Maria  Fe rnanda Teixe ira Monte iro 
Sequeira

  Lugar  do Ribe iro - Barque iros

12 2632-D 07-09 -2009   Paulo Jorge Pinhe iro Teixeira   Rojão de  Cim a - Santa Cr istina

13 2633-D 07-09 -2009   Álvaro de Fre itas Amor im   2 artºs no Lugar da Por te la - Sta. Cristina

14 2705-D 10-09 -2009   José Joaquim  Pere ira Rafae l   Rua dos Abraços - S. Nicolau

15 2706-D 10-09 -2009   Carla  Marisa Magalhães Rafael   Rua dos Abraços - S. Nicolau

16 2718-D 11-09 -2009   José Maria da Si lva Joaquim   Ladár io - Mártir - Vi la Marim

17 2728-D 11-09 -2009   Manuel de Barros   Rede - Vila  Ma rim

18 2741-D 14-09 -2009   Maria  Celeste da Silva Maga lhães   Rua dos Abraços - S. Nicolau

19 2745-D 14-09 -2009   Migue l Guedes A lvarenga   Tojeira  ao Cemitér io - Sta. Cristina

20 2750-D 14-09 -2009   Críspulo Jorge Alves Cardoso   Furna - Sta. Cristina

21 2751-D 14-09 -2009   Maria  de Fátima Ferreira  Lapa Teixeira  Salguei ral - Vila Marim

22 2752-D 14-09 -2009
  António Joaquim Cardeano Marques de 
Barros

  Valmoreira  - Barquei ros

23 2756-D 15-09 -2009   Manuel Pinto de Sousa   Portal da  Cancela  - Donsumi l - V ila  Marim

24 2766-D 15-09 -2009   José Am aral  Te ixe ira da Costa  Poças   Rojão de  Baixo - Sta. Cristina

25 2767-D 15-09 -2009   António Miranda  de Ba rros   2 artºs no Lugar de Ventuzelas - Vi la Marim

26 2768-D 15-09 -2009   An ibal  A lves Monteiro   Rodas - Sta. Cristina

27 2769-D 15-09 -2009   Mário  V iei ra Pe reira   4 artºs na Qta. do Jogo da Bola  -  S . Nico lau

28 2772-D 15-09 -2009
  Hdos. de Dini s Manue l de Azevedo 
Fragoso

  2 artºs no Lugar do Cabria l - Vila  Jusã

29 2773-D 15-09 -2009   Marília Sequeira  G onça lves Alves   Qta . da  Rede - S ta . Cristina

30 2798-D 17-09 -2009   António Hom em de  Melo   B runhais - Sta. Cristina

Entrad a
O rdem Identificação Localização da pretensão

�
 
 

A localização dos solos objecto de cada uma das sugestões apresenta-se no ponto 

seguinte utilizando-se o mesmo desenho para assinalar a pretensão e o resultado dessa análise. 

 

2.2-Apreciação e ponderação 

   Para melhor organização e compreensão da análise efectuada foi elaborado um quadro 

e um conjunto de desenhos com os resultados da apreciação efectuada que em simultâneo 

pode ser útil para responder aos interessados caso a Câmara assim o entenda, uma vez que, de  
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acordo com o disposto no nº 5, artº 77º do DL nº 380/99, de 22 de Setembro, a resposta 

apenas é obrigatória aos interessados que invoquem a desconformidade do Plano com as 

disposições legais, incompatibilidades e outros, o que não foi o caso. 

 

Praticamente todas as participações incidem sobre pedidos da redelimitação de classes 

de espaços pois pretendem mais capacidade construtiva, pelo que poucas situações foram 

atendidas pois os solos em causa estão no regime da Reserva Ecológica, do POARC ou muito 

afastados de perímetros urbanos o que impossibilita a criação de mais solo urbano para casos 

isolados de acordo com as regras que foram definidos pela legislação em vigor e indicação da 

CCRN. Por sua vez a condicionante da área mínima de 1 ha imposta pelas Entidades que 

tutelam esta matéria também não permite alterar a situação que consta na proposta do Plano. 

 

Assim, o resultado da análise e ponderação efectuada apresenta-se no seguinte quadro: 

 

 

Nª PRETENSÃO  ENQUADRAMENTO            
Prop. Discussão Publica 

PONDERAÇÃO PEÇAS 
ALTERADAS 

1 Ampliação do 
"Espaço de expansão 
predominantemente 
habitacional de nÍvel 
II" 

"Outros espaços agrícolas" 
+ REN 

Analisada a sugestão essa não pode ser 
contemplada porque devido às suas características 
o terreno pertence à Reserva Ecológica Nacional e 
essa já foi aprovada pelo que não é viável a sua 
alteração, pois para tal muitos actos administrativos 
ficavam suspensos, o que seria retroceder em todo 
o processo, o que tem de ser evitado.   

2 Ampliação do actual 
perímetro urbano de 
Mesão Frio para 
contemplar o 
loteamento com o 
alvará nº 156/82 

"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível II" 

A área objecto da sugestão na proposta de Plano 
já se encontra classificada como solo urbano. 
Quanto ao número de pisos, os 3 pisos não se 
enquadram na estratégia definida para o tipo de 
espaço onde o edifício está inserido.  

  

3 Ampliação do 
"Espaços 
predominantemente 
habitacional de nÍvel 
II" 

"Outros espaços agrícolas" 
+ REN 

Devido à contiguidade imediata do limite de solo 
urbano constante da proposta de revisão e à 
existência de infra-estruturas e a via pública, 
considerou-se ser de redelimitar a área urbana 
contígua de forma a passar a abranger apenas a 
parte Nascente do prédio pois a parte Norte  
pertencente à Reserva Ecológica Nacional. 

P
la

nt
a 

de
 

O
rd

en
am

en
to

 

4 Não afectação de um 
terreno à Estrutura 
Ecológica Urbana 

"Espaços verdes de 
protecção e salvaguarda" 

Efectivamente o prédio rústico no Plano em vigor 
está classificado como solo urbano, mas no actual 
regime jurídico existem mais que duas classes de 
espaços, o que implica subdividir-se o solo urbano 
em vários de acordo com sua especificidade. 
Segundo as características do local, a sua forte 
inclinação, as reduzidas dimensões da parcela e 
configuração não são as indicadas para a 
edificação, pelo que não se procede à alteração do 
espaço pois:                                                                                               
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1º As restrições à edificabilidade não resultam 
assim das opções do Plano pela sua 
colocação em Estrutura Ecológica Urbana 
mas pelas actuais disposições legais que 
abrangem zonas de REN, RAN ou outras 
que na anterior qualificação não 
acontecia.   

 2º Devido à inclinação, à configuração e 
dimensão do terreno, esse não tem 
condições de edificabilidade. 

A sugestão não pode ser contemplada pois o local 
apresenta condicionantes naturais não 
ultrapassáveis que são:                                              

5 Construção de  
habitação unifamilar 

"Outros espaços agrícolas”+ 
REN 

1º A Norte a forte inclinação implica a sua 
classificação como Reserva Ecológica 
Nacional; 

2º A Nascente e Sul as redes viárias, 
respectivamente a Estrada Nacional e o 
caminho público;            

3º A Poente a encosta do Rio Teixeira.   
Analisada a sugestão, concluiu-se que não é 
possível alterar os espaços definidos na proposta 
do Plano pois:                                                                                                           

6 Ampliação do 
"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível 
II" e não afectação de 
terreno à "Estrutura 
Ecológica Urbana" 

"Outros espaços agrícolas" 
+ REN e "Estrutura 
Ecológica Urbana" 

1º O artº 123 devido à sua inclinação pertence 
à Reserva Ecológica Nacional e como 
essa já foi aprovada não é viável a sua 
alteração pois para tal muitos actos 
administrativos ficam prejudicados;    

2º O artº 129 é atravessado por uma linha de 
água bem como delimitada por vias 
públicas, pelo que, aplicando os 
afastamentos legais não resta solo para a 
edificação.   

A pretensão do interessado apenas é possível com 
a ampliação do aglomerado urbano que se 
encontra mais próximo, o que não é de atender 
pois:                                                                                                  

7 Ampliação do 
"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível 
II" 

"Outros espaços agrícolas" 
+ REN  

1º Devido à inclinação o terreno pertence à 
Reserva Ecológica Nacional e como essa 
já foi aprovada não é viável a sua 
alteração pois para tal muitos actos 
administrativos ficam prejudicados;    

2º Devido à distância que separa o edifício da 
zona urbana mais próxima e à existência 
de uma linha de água não existe 
justificação para a sua ampliação.   

8 Ampliação do 
"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível 
II" 

"Outros espaços agrícolas" 
+ REN  

A sugestão não pode ser contemplada pois a maior 
parte do terreno apresenta inclinação que o insere 
na Reserva Ecológica Nacional e como essa já foi 
aprovada não é viável a sua alteração pois para tal 
muitos actos administrativos ficavam prejudicados. 

  

9 Ampliação do actual 
perímetro urbano de 
Mesão Frio para 
contemplar o 
loteamento da Rua 
dos Abraços 

"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível II" 

A área objecto da sugestão na proposta de Plano 
já se encontra classificada como solo urbano. 
Quanto a outras regras às quais o edifício está 
sujeito, no âmbito do PDM apenas se define o 
número de pisos que será de 2, pois foi a 
estratégia definida para este tipo de espaços e os 
índices de edificação os quais também 
obedeceram aos parâmetros gerais. Quanto às 
restantes têm de ser cumpridas as da respectiva 
legislação pois essas não podem ser alterados. 
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10 Ampliação do 
"Espaços de 
expansão 
predominantemente 
habitacional de nÍvel 
II" 

"Outros espaços agrícolas" A pretensão localiza-se numa faixa contígua a solo 
urbano classificado no PDM em vigor e ampliado 
na proposta de revisão bem como o arruamento 
está infraestruturado. Dada a localização do 
terreno e ainda por não interferir com o Regime da 
RAN ou REN considera-se ser de aumentar o 
perímetro urbano. 

P
la

nt
a 

de
 

O
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en
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to

 

11 Ampliação do 
"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível 
II" 

"Outros espaços agrícolas" O terreno objecto da sugestão é exterior à mancha 
de contenção do edificado, pelo que a sua inclusão 
em perímetro urbano não se revela pertinente pois 
as acessibilidades e infraestruturação são difíceis e 
não conduzem a boas soluções.   

12 Ampliação do 
"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível 
II" 

"Outros espaços agrícolas” 
+ REN 

O terreno objecto da sugestão é exterior à mancha 
de contenção do edificado e encontra-se abrangido 
pela Reserva Ecológica Nacional, pelo que a sua 
inclusão em perímetro urbano não se revela 
pertinente.   

13 Ampliação do 
"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível 
II" 

"Outros espaços agrícolas” 
+ REN 

Os terrenos objecto da sugestão são exteriores à 
mancha de contenção do edificado e encontram-se 
abrangidos pela Reserva Ecológica Nacional, pelo 
que a sua inclusão em perímetro urbano não se 
revela pertinente.   

14 Ampliação do actual 
perímetro urbano de 
Mesão Frio para 
contemplar o 
Loteamento da Rua 
dos Abraços 

"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível II" 

A área objecto da sugestão na proposta de Plano 
já se encontra classificada como solo urbano. 
Quanto a outras regras às quais o edifício está 
sujeito, no âmbito do PDM apenas se define o 
número de pisos que será 2, pois foi a estratégia 
definida para este tipo de espaços e os índices de 
edificação os quais também obedeceram aos 
parâmetros gerais. Quanto às restantes têm de ser 
cumpridas as da respectiva legislação, pois essas 
não podem ser alteradas.   

15 Ampliação do actual 
perímetro urbano de 
Mesão Frio para 
contemplar o 
Loteamento da Rua 
dos Abraços 

"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível II" 

A área objecto da sugestão na proposta de Plano 
já se encontra classificada como solo urbano. 
Quanto a outras regras às quais o edifício está 
sujeito, no âmbito do PDM apenas se define o 
número de pisos que será 2, pois foi a estratégia 
definida para este tipo de espaços e os índices de 
edificação os quais também obedeceram aos 
parâmetros gerais. Quanto às restantes têm de ser 
cumpridas as da respectiva legislação, pois essas 
não podem ser alteradas. 

  

16 Ampliação do 
"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível 
II" 

"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível II" e 
Estrutura Ecológica Urbana 

A área objecto da sugestão já se encontra 
classificada na proposta de Plano mas dificilmente 
permite a construção de dois edifícios para 
habitação isolada no artigo apresentado, pelo que 
sendo proprietário do prédio confinante com o artº 
344, o qual está classificado como solo urbano, 
mas pertencente à estrutura ecológica, vai ser 
alterado para solo de urbanização programada. 
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17 Ampliação dos 
espaços urbanos e 
possibilidade de 
construção em 
parcelas até 400m de 
edifícios existentes ou 
infra-estruturas 
públicas 

Diversos Na petição apresentada são abordados temas que 
nada têm a ver com os trabalhos de revisão do 
PDM mas sim com a administração da autarquia, 
os quais não vamos abordar. No entanto, o 
aglomerado da Rede, para compatibilização com o 
Plano de Pormenor carece de alguns acertos de 
pormenor os quais vão ser executados. P
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18 Ampliação do actual 
perímetro urbano de 
Mesão Frio para 
contemplar o 
Loteamento da Rua 
dos Abraços 

"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível II" 

A área objecto da sugestão na proposta de Plano 
já se encontra classificada como solo urbano. 
Quanto a outras regras às quais o edifício está 
sujeito, no âmbito do PDM apenas se define o 
número de pisos que será 2, pois foi a estratégia 
definida para este tipo de espaços e os índices de 
edificação os quais também obedeceram aos 
parâmetros gerais. Quanto às restantes têm de ser 
cumpridas as da respectiva legislação, pois essas 
não podem ser alteradas.   

19 Ampliação do 
"Espaços de 
expansão 
predominantemente 
habitacional de nÍvel 
II" ou redução da área 
mínima da parcela 
para edificação 

"Outros espaços agrícolas" O terreno objecto da sugestão está bastante 
afastado da zona urbana que se propõe bem como 
dos edifícios já existentes, pelo que não é 
pertinente a ampliação desses espaços. Por sua 
vez a área mínima de 1 ha para a construção 
isolada foi fixada por estratégias gerais definidas 
pelas Entidades da Administração Central pelo que 
não pode ser reduzida. 

  
20 Ampliação do 

"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível 
II" 

"Outros espaços agrícolas" O terreno objecto da sugestão é contíguo à Zona 
Urbana pelo que é oportuna a sua ampliação até 
ao limite com a Reserva Ecológica Nacional.   
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21 Ampliação do 
"Espaços de 
expansão 
predominantemente 
habitacional de nível 
II" ou redução da área 
mínima da parcela 
para edificação  

"Outros espaços agrícolas" O terreno objecto de sugestão está bastante 
afastado de uma Zona Urbana que se propõe para 
o Lugar do Mártir, pelo que não é pertinente a 
ampliação desse espaço. Por sua vez a área 
mínima de 1ha para a construção isolada foi fixada 
por estratégias gerais definidas pelas Entidades da 
Administração Central pelo que não pode ser 
reduzida. 

  
22 Ampliação do 

"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível 
II" ou redução da  

"Outros espaços agrícolas" Analisada a pretensão concluiu-se que não ser 
possível satisfazer o proposto pois o terreno 
apresenta condicionantes naturais que não 
permitem salvaguardar os afastamentos legais às 
vias e implantar um programa habitacional.   

23 Ampliação do 
"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível 
II" 

“Outros espaços agrícolas” 
+ REN 

A explicação ao facto dos artigos matriciais 
apresentados, bem como a todos os restantes que 
se localizam na encosta abaixo da via não serem 
classificados como solo urbano é devido à forte 
inclinação que os insere no regime da Reserva 
Ecológica e ainda pela não integração paisagística 
das construções. Assim, apenas se permite o 
tratamento dos edifícios existentes sendo 
estratégia do Plano não aumentar a edificação 
nestas condições topográficas e arquitectónicas.   

24 Alteração de "Espaço 
verde de protecção e 
salvaguarda" 

"Estrutura ecológica 
Urbana" 

Devido à pequena inclinação do solo, à sua 
proximidade das infra-estruturas e ser uma zona de 
colmatação considera-se oportuna a observação 
pelo que se alterou a qualificação do espaço. 
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25 Ampliação do 
"Espaço de expansão 
predominantemente 
habitacional de nível 
II" 

"Espaço de expansão 
predominantemente 
habitacional de nível II" + 
REN 

Analisada a pretensão considera-se não poder 
aumentar-se a área urbana para o limite pretendido 
pois essa ampliação é para solos que pertencem à 
REN, o que não é possível. 
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26 Eliminar o "Espaço 
predominantemente 
habitacional do nível 
II" do Lugar das 
Rodas 

"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível II" 

Analisada a petição, conclui-se que a proposta de 
classificar o solo como urbano é de manter pois no 
âmbito dos estudos da revisão do Plano apenas 
têm de ser avaliados os aspectos urbanísticos, 
económicos, sociais e outros que não são de 
ordem penal ou de contencioso. Assim, existindo 
no local um conjunto de edifícios no âmbito dos 
estudos efectuados entendeu-se que seria de 
delimitar um núcleo urbano para os enquadrar nas 
regras que lhe foram definidas e na sequência do 
inquérito público são ajustadas pontualmente. 
Então a proposta mantem-se.   

27 Ampliação do 
"Espaço de expansão 
predominantemente 
habitacional de nÍvel 
II" 

"Outros espaços agrícolas" A pretensão tem sentido, uma vez que o terreno se 
encontra ladeado por vias e infra-estruturas 
públicas. Como também não se verifica a 
interferência com RAN e REN ou outras servidões 
administrativas considera-se ser de atender à 
petição e classificar o terreno como solo urbano. 
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O terreno objecto da sugestão, em face dos 
estudos sectoriais efectuados, não apresentam as 
melhores características para o espaço industrial 
ou empresarial mas:                                                                                        

28 Alteração do 
"Espaços de 
expansão industrial e 
empresarial"  

"Espaços de expansão 
industrial e empresarial"  

1º Devido à sua localização junto de unidades 
já existentes;     

2º Devido à ausência de solos para estes fins 
com melhores características na sede do 
concelho;  

3º Devido aos espaços verdes envolventes e 
enquadramento em espaço contíguo ao 
habitacional.  

                                                                                                  
Portanto, apresenta-se como a melhor solução.                                                 

29 Ampliação do 
"Espaço de expansão 
predominantemente 
habitacional de nÍvel 
II" 

"Outros espaços agrícolas" 
+ REN + POARC 

O local objecto da sugestão situa-se em área 
submetida à disciplina do POARC, plano especial 
de ordenamento com o qual o PDM tem, por força 
legal, de se conformar. Por sua vez, o terreno 
devido à sua inclinação também está abrangido 
pelo regime da Reserva Ecológica Nacional. Assim 
sendo, a pretensão constitui uma desconformidade 
com o POARC e uma violação ao regime da REN, 
pelo que o município se vê impedido de contemplar 
o pretendido. As unidades turísticas encontram-se 
defendidas na alínea c); nº4; artº 44 do POARC   

30 Alteração do "Espaço 
de expansão 
predominantemente 
habitacional nível I" 

"Espaço de expansão 
predominantemente 
habitacional de nível I" 

Uma vez que os estudos sectoriais efectuados não 
apresentam coeficientes evolutivos do mercado 
elevados, achou-se pertinente a sugestão pois os 
aspectos de mercado dizem directamente respeito 
ao dono do solo.                               P
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As sugestões e opiniões que foram apresentadas verbalmente na sessão pública de 

esclarecimento ou junto dos Serviços e Técnicos da Câmara são analisados e apresentados no 

quadro e desenhos que se seguem consistindo esses em: 

-  Acertos e ajustamentos pontuais nas peças escritas e desenhadas; 

-  Reavaliação das Unidades Operativas de Planeamento e Gestão; 

-  Ajustamento das zonas mistas e sensíveis às Cartas do Ruído; 

-  Correcção de alguns termos e erros no Regulamento. 
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Nª PRETENSÃO  ENQUADRAMENTO            
Prop. Discussão Publica  PONDERAÇÃO PEÇAS 

ALTERADAS  

1 Ajustamento do 
aglomerado da Rede 
ao Plano de 
Pormenor 

"Espaço 
predominantemente 
habitacional de nível II" 

Com base na planta de implantação do PP 
foram ajustados os espaços . 
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2 Alteração do 
"Espaço verde de 
enquadramento para 
espaço de expansão 
predominantemente 
habitacional do nível 
II"" 

"Espaço verde de 
enquadramento" 

O espaço verde é confinante com três vias, 
apresenta inclinação reduzida, a boa capacidade 
construtiva remata o conjunto edificado pelo que 
se alterou o tipo de ocupação. 
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3 Alteração do 
"Espaço verde de 
enquadramento para 
espaço de expansão 
predominantemente 
habitacional do nível 
II"" 

"Espaço verde de 
enquadramento" 

O espaço verde é confinante com a via e tem 
infra-estruturas bem como remata um conjunto 
edificado pelo que se alterou o tipo de 
ocupação. 
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4 Alteração do 
"Espaço verde de 
enquadramento para 
espaço de expansão 
predominantemente 
habitacional do nível 
II"" 

"Espaço verde de 
enquadramento" 

O espaço verde é confinante com a via e tem 
infra-estruturas bem como remata um conjunto 
edificado pelo que se alterou o tipo de 
ocupação. 
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5 Alteração do 
"Espaço verde de 
protecção e 
salvaguarda" 

"Espaço de expansão 
predominantemente 
habitacional de nível II" 

Foram solicitados vários esclarecimentos dos 
proprietários dos prédios vizinhos que estão 
classificados como solo rural e espaços verdes 
de protecção e salvaguarda que têm melhores 
características que este, tanto de inclinação 
como de acesso. Assim, optou-se por mudar a 
qualificação pois a inclinação é acentuada. 
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6 Alteração do 
"Espaço de 
expansão 
predominantemente 
habitacional de nível 
II" 

"Espaços verdes de 
protecção e salvaguarda" 

 Por solicitação do respectivo proprietário em 
abordagem nos Serviços, o que se entende de 
alterar o tipo de espaço pois o solo é pouco 
inclinado, está infra-estruturado e ladeado por 
edifícios. P
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7 Alteração ao traçado 
do inicio da EM 601 
 

"Outros espaços 
agrícolas" 
 

 Quando da elaboração dos vários instrumentos 
de planeamento sempre foi abordada a ligação 
da principal via à rede viária Nacional, pelo que 
na sessão pública este tema foi novamente 
abordado tendo-se decidido analisar neste 
âmbito essa proposta a qual não vai ser 
contemplada. 

 

8 Ajustamentos na 
Vila de Mesão Frio 

 “Diversos”  A particularidade da sede do concelho e a 
necessidade de ajustar os espaços ao Plano de 
Urbanização implicou ajustamentos pontuais 
sem alterar a proposta base. 
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9 Ajustamento das 
UOPG 

“UOPG” Foi possível obter o cadastro das várias 
unidades pelo que se efectuou o ajustamento e 
reconfiguração, bem como dos parâmetros 
urbanísticos.   
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3- ALTERAÇÕES À PROPOSTA DE PLANO 

Resumindo, foram apresentadas por escrito 30 participações, tendo uma dessas sido 

apresentada fora do prazo a qual, foi apreciada, juntamente com as restantes. Durante o 

período da discussão pública foram prestados pelos técnicos da DAGUOM cerca de 40 

esclarecimentos pessoais tendo algumas participações merecido análise e alterações das peças 

desenhadas como consta no quadro do ponto anterior. Por sua vez, na sessão pública de 

esclarecimento também foram apresentadas observações que nos pareceram oportunas e 

conduziram à alteração do texto do Regulamento e das peças desenhadas, cujas propostas 

constam como sendo dos Serviços Municipais juntamente com acertos que esses entendem 

como necessários. 

 

3.1-Documentos alterados 

As propostas que foram consideradas oportunas, provocaram alterações nas seguintes 

peças desenhadas na proposta do Plano: 

          - Planta de Ordenamento, nos locais indicados no quadro de análise indicado no ponto 

anterior, o qual conduziu aos seguintes valores:  

                       Aumento da área Urbana …………………. 5.500 m2 

                       Mudança de classe de espaços ……………. 4.500 m2 

                       Redução de áreas das UOPG ……………  75.000 m2 

             

Os valores apresentados, representam uma percentagem pouco significativa do solo 

urbano alterado sendo a redução da área das unidades operativas mais representativo 

mas foi devido á eliminação de 3 unidades que deixaram de se justificar pois com o 

ajustamento dos seus limites ao cadastro ficam reduzidas a um artigo matricial, sendo 

assim o loteamento a operação que melhor se enquadra e menos dispendiosa para a 

Urbanização desse solo. O aumento de solo urbano apenas acontece nas áreas 

classificadas de “Outros espaços agrícolas”. 
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          - Planta de Condicionantes, foram alteradas as zonas mistas e sensíveis por sugestão 

dos Técnicos Municipais, pois tendo em atenção a localização do município e o meio 

rural em que os aglomerados estão inseridos, bem como os reduzidos valores obtidos 

nas medições acústicas como se pode verificar pela análise aos mapas do ruído,  

optou-se pela redução das zonas sensíveis para as disposições da respectiva legislação 

não se justificando assim medidas adicionais.  

 

        - Regulamento; Estas foram motivadas pelo teor da participação pública e para a 

correcção de alguns conceitos e incongruências detectadas. Os artigos alterados foram:  

-  Artº 5º, nº 1, alíneas f), i) e z) onde se efectuaram correcções à terminologia; 

-  Artº 15º, nº 1, alínea b), onde foi acrescentado o texto: “No alinhamento da 

implantação” e reduzida a distância de 20 m para 15 m; 

-  Artº 19º, alínea a) tendo sido acrescentado: “e garantido o aparcamento 

suficiente”; 

-  Artº 21º, foi substituída a palavra “quatro” por “três”; 

-  Artº 34º, nos termos do Regulamento das estradas e caminhos municipais foi 

definida a distância da área non aedificandi de 8 m e 6 m, respectivamente para 

as estradas e caminhos; 

-  Artº 43º, na alínea b), foi acrescentado a frase: “ e artº 15º quanto às condições 

de edificabilidade”; 

-  Artº 52º, foi acrescentada nas actividades a restauração e bebidas e substituída 

a palavra superiores por interiores, isto no ponto nº 1, os pontos 2 e 3 foram 

alterados com nova redacção ajustada aos edifícios existentes; 

-  Artº 53º, no nº 1, foi adicionado ao texto as actividades de “restauração e 

bebidas” e na alínea b) acrescentadas as condições para a existência de caves; 

-  Artº 54º, como se trata de edifícios existentes foi ajustado o texto das alíneas; 

-  Artº 55º, na alínea g) foram acrescentados alguns parágrafos com o texto 

existente no PU para este tipo de espaços pois caso venha a ser substituído 

ficam salvaguardadas as suas disposições; 
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-  Artº 58º, como se tratam de espaços urbanizados, onde existem loteamentos 

aprovados, efectuou-se o ajustamento do texto à situação existente; 

-  Artº 60º, foram introduzidas no nº 1, as actividades de restauração e bebidas, 

bem como à possibilidade de existirem caves totalmente enterradas; 

-  Artº 61º, ao disposto na alínea a) foi acrescentado o texto: “caves totalmente 

enterradas e quando existem 3 pisos não podem encontrar-se no mesmo plano 

onde o recuo ou o avanço tem de ser superior a 1,5 m;                    

-  Artº 76º, as unidades operativas foram renumeradas e corrigidos alguns 

aspectos dos parâmetros urbanísticos. 

 

3.2-Conclusão 

   Apesar de não ser grande a participação dos interessados, verificou-se alguma 

envolvência do público na discussão do solo urbano pois é o que mais intervém nos seus 

interesses, mas esta é a consequência natural e um dos objectivos da discussão pública. 

 

Feitas as correcções, e elaborada a versão final do Plano, segue-se de acordo com o 

disposto no n.º 8, art.º 77 do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada 

pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, a divulgação do presente Relatório através 

da comunicação social e da respectiva página da Internet do Município, seguindo a mesma, 

após a aprovação por deliberação camarária, para a Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte para emissão de parecer não vinculativo, como disposto 

no art.º78 do mesmo diploma. 

 

 

O Chefe de DAGUOM,                                                 O Coordenador da Equipa Técnica,                              

 

     Eng.Luis Alberto Azevedo                                                         Prof. Dr. Luís Manuel Morais Leite Ramos 

 

 


